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PARECER Nº 2568/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0433/19. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Rinaldi Digilio, que dispõe 
sobre a realização de exame preventivo de câncer em servidoras públicas. 

De acordo com a propositura: Todas as servidoras públicas temporárias, 
comissionadas ou contratadas, através de qualquer forma de mediação, que prestem serviços 
em órgãos públicos municipais, terão direito, uma vez por ano, a um dia de folga ou dispensa 
de seus serviços para a realização de exame preventivo de câncer de mama e de colo do 
útero. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, na forma do 
Substitutivo ao final apresentado. 

Inicialmente, a matéria abordada na propositura é de interesse local, o que atrai a 
competência legislativa do Município, nos termos dos artigos 30, inciso I, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Destaque-se que o Município possui, indubitavelmente, competência para editar 
normas protetivas da saúde pública, nos termos dos artigos 30, I e II, cc. 24, XII, da 
Constituição Federal e artigos 13, I e II, da Lei Orgânica do Município, suplementando a 
legislação federal e a estadual. 

Assim, a proposta, ao buscar assegurar a realização de exame preventivo de câncer 
em servidoras públicas, tem como objetivo atender ao direito à saúde. Neste contexto, a Lei 
Orgânica do Município de São Paulo determina que o Município garanta o direito à saúde, com 
participação da comunidade, mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social 
do indivíduo e da coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros 
agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho (art. 213, inc. I). 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/12/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/12/2019, p. 119 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0433/2019 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

